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1

RETIFICAÇÕES

No anexo II da Portaria n° 2.685, de 16 de novembro de 2011, publicada no Diário Oficial da
União nº 220, de 17 de novembro de 2011, Seção 1, página 86.

Onde se lê:

MA 12209 Timon R$ 20.000,00

Leia-se:

MA 211220 Timon R$ 20.000,00

Onde se lê:

PA 05536 Parauapebas R$ 20.000,00

Leia-se:

PA 150553 Parauapebas R$ 20.000,00

Na Portaria n° 2.766, de 28 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 209,
de 31de outubro de 2011, Seção 2, página 44, onde se lê: "Origem: Fundação Nacional de Saúde -
FUNASA", leia-se: "Origem: Ministério da Saúde".

Na Portaria n° 2.892, de 7 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 235,
de 8 de dezembro de 2011, Seção 1, página 42,

Onde se lê:

UF IBGE Município Gestão Valor Anual
PI 220556 Barro do Piauí Gestão Estadual R$ 60.000,00

Leia-se:

UF IBGE Município Gestão Valor Anual
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí Gestão Estadual R$ 60.000,00

Na Portaria n° 2.893, de 7 de dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União nº 235,
de 8 de dezembro de 2011, Seção 1, página 42:

Onde se lê:

UF IBGE Município Gestão Valor Anual
AP 160030 Macapá Gestão Municipal R$ 240.000,00

Leia-se:

UF IBGE Município Gestão Valor Anual
AP 160000 Macapá Gestão Estadual R$ 240.000,00

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA No- 1.231, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o disposto no artigo 1º, da Portaria GM/MS nº 731, de 11 de abril de 2011,
e

Considerando a necessidade de ajustar as dotações orçamentárias do Fundo Nacional de Saúde,
acrescidas ou incluídas pelo Congresso Nacional, com vistas a celebração de convênios com Estados,
Municípios e Entidades Privadas, bem como reforçar dotações aplicadas diretamente; e

Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 2 2 0 3 7 1 / 2 0 11 - 0 6 ,
resolve:

Art. 1º Promover na forma do anexo a esta Portaria, em consonância ao estabelecido no inciso
II, do artigo 55, da Lei nº 12.309, de 09.08.10 (LDO 2011), a alteração de modalidade de aplicação de
dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual (LOA) nº 12.381, de 09.02.2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 1.574.567 1.574.567

36901 1.574.567 1.574.567

10.301.1214.8581 1.074.567 1.074.567

10.301.1214.8581.0032 103.294 103.294
9999 4 4 40 151 103.294
9999 4 4 41 151 103.294

10.301.1214.8581.0043 287.939 287.939
9999 4 4 40 151 287.939
9999 4 4 41 151 287.939

10.301.1214.8581.0616 533.334 533.334
9999 4 4 40 151 533.334

9999 4 4 41 151 533.334

10.301.1214.8581.1052 150.000 150.000
9999 4 4 40 151 150.000
9999 4 4 41 151 150.000

10.302.1220.8535 500.000 500.000

10.302.1220.8535.0052 500.000 500.000
9999 4 4 40 151 500.000
9999 4 4 41 151 500.000

PORTARIA No- 1.233, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso de suas atribuições
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Considerando as informações e justificativas constantes do processo nº 250 0 0 . 2 2 1 0 6 5 / 2 0 11 - 8 9 ,
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA APARECIDA DO AMARAL

ANEXO
Seguridade Social

R$ 1,00
CÓDIGO IDOC C G MOD FTE VA L O R

E R ACRÉSCIMO REDUÇÃO
36000 11 . 4 3 9 . 6 4 8 11 . 4 3 9 . 6 4 8

36901 11 . 4 3 9 . 6 4 8 11 . 4 3 9 . 6 4 8

10.301.1214.8581 5.039.648 5.039.648

10.301.1214.8581.0024 187.450 187.450
9999 4 4 40 151 187.450
9999 4 4 41 151 187.450

10.301.1214.8581.0031 190.000 190.000
9999 4 4 40 151 190.000
9999 4 4 41 151 190.000

10.301.1214.8581.0033 158.970 158.970
9999 4 4 40 151 158.970
9999 4 4 41 151 158.970

10.301.1214.8581.0035 2.007.691 2.007.691
9999 4 4 40 151 2.007.691
9999 4 4 41 151 2.007.691

10.301.1214.8581.0042 150.060 150.060
9999 4 4 40 151 150.060
9999 4 4 41 151 150.060

10.301.1214.8581.0043 470.223 470.223
9999 4 4 40 151 470.223
9999 4 4 41 151 470.223

10.301.1214.8581.0052 41.830 41.830
9999 4 4 40 151 41.830
9999 4 4 41 151 41.830

10.301.1214.8581.0090 197.000 197.000
9999 4 4 30 151 197.000
9999 4 4 31 151 197.000

10.301.1214.8581.0404 444.900 444.900
9999 4 4 40 151 444.900
9999 4 4 41 151 444.900

10.301.1214.8581.0846 893.490 893.490
9999 4 4 40 151 893.490
9999 4 4 41 151 893.490

1 0 . 3 0 1 . 1 2 1 4 . 8 5 8 1 . 111 6 148.035 148.035
9999 4 4 40 151 148.035
9999 4 4 41 151 148.035

10.301.1214.8581.1236 150.000 150.000
9999 4 4 40 151 150.000
9999 4 4 41 151 150.000

10.302.1220.8535 6.400.000 6.400.000

10.302.1220.8535.2300 6.400.000 6.400.000
9999 4 4 40 151 6.400.000
9999 4 4 30 151 6.400.000
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